
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do  Paraná 

DECRETO N.o 183 
Aplica a "CLÁUSULA DE REVERSÃO" de 	Imvel 

doado ã FÁBRICA DE SOFAS 3 AMIGOS LTDA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO, que houve infração ao artigo 22 da Lei n2 1149, 	de 

12 de junho de 1987, não adimplindo a donatãria aos parâmetros 	exarados 

na respectiva Lei retro citada; 

CONSIDERANDO, que, absolutamente foram cumpridos os prazos previa 

mente avençados, tanto para o inicio das obras como para a sua conclusão, 

conforme circunstanciado "Laudo de Fiscalização" realizado "in loco", emi 

tido pela Secretaria de Obras e Urbanismo; 

CONSIDERANDO, que houve infração ao artigo 32 da referida Lei e 

nenhum beneficio empregaticio oferecer-sea ã população do 	Município 

de Umuarama; 

CONSIDERANDO, que a intangibilidade dos propOsitos discriminados no 

artigo 42 da Lei 1149 é concreta; 

CONSIDERANDO que, a Lei é cristalina -e especifica, e que não foi 

cumprida dentro dos parâmetros legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aplicada a "CLÁUSULA DE REVERSÃO" do imOvel com área 

de 1.653,75 (mil seiscentos e cinquenta e trãs virgula setenta e, 	cinco 

metros quadrados), doado ã FABRICA DE SOFÁS 3 AMIGOS LTDA, através da Lei 

n2 1149, de 01.06.87, inclusive, as acessões e benfeitorias, parcialmente 



Prefeito Municipal 
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Secretãrio Geral 
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Secretãrio de Obras e Urbanismo 
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Secretario de Indústria e Comércio 
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edificadas, incorporando-as ao patrimõnio do Município de Umuarama. 

Art. 22. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrãrio. 

PAÇO MUNICIPAL, 12 de -maio de 1989. 
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